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MUNICÍPIO DE PÊNEDO

ESTADO DE ALAGOAS
ABINETE CIVIT DO PREFEITO

(,I

LEI MUNICIPAL N9 I.73212O2L

O PREFEITO DO MUNICÍP|O DE PENEDO, Estado de Alagoas.

taço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. le. O Anexo ll da Lei Municipal n.s 1.71U2020, passa a vigorar com
a segriinte alteração:

ANEXO il OA rEt MUN|C|PAL N.e 1.71112020

PRES!DENTE DA JUNTA PERICIAT MÉDICA

Art. 2e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Penedo, 19 dejulho de 202I,385e de elevação à categoria de Vila e 179q

de elevação à condição de Cidade.
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